
Este texto constitui um instrumento de documentação e não tem qualquer efeito jurídico. As Instituições da União não 
assumem qualquer responsabilidade pelo respetivo conteúdo. As versões dos atos relevantes que fazem fé, incluindo os 

respetivos preâmbulos, são as publicadas no Jornal Oficial da União Europeia e encontram-se disponíveis no EUR-Lex. É 
possível aceder diretamente a esses textos oficiais através das ligações incluídas no presente documento 

►B REGULAMENTO (UE) N. o 1304/2013 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 17 de dezembro de 2013 

relativo ao Fundo Social Europeu e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1081/2006 do Conselho 

(JO L 347 de 20.12.2013, p. 470) 

Alterado por: 

Jornal Oficial 

n. o página data 

►M1 Regulamento (UE) 2015/779 do Parlamento Europeu e do Conselho de 
20 de maio de 2015 

L 126 1 21.5.2015 

►M2 Regulamento (UE, Euratom) 2018/1046 do Parlamento Europeu e do 
Conselho de 18 de julho de 2018 

L 193 1 30.7.2018 

Retificado por: 

►C1 Retificação, JO L 330 de 3.12.2016, p. 7 (1304/2013) 

02013R1304 — PT — 02.08.2018 — 002.001 — 1

http://data.europa.eu/eli/reg/2013/1304/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2013/1304/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2013/1304/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2013/1304/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2013/1304/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2013/1304/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2013/1304/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2013/1304/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2015/779/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2015/779/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2015/779/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2015/779/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2015/779/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2015/779/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2015/779/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2018/1046/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2018/1046/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2018/1046/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2018/1046/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2018/1046/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2018/1046/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2018/1046/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2013/1304/corrigendum/2016-12-03/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2013/1304/corrigendum/2016-12-03/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2013/1304/corrigendum/2016-12-03/oj/por


02013R1304 — PT — 02.08.2018 — 002.001 — 2 

REGULAMENTO (UE) N. o 1304/2013 DO PARLAMENTO 
EUROPEU E DO CONSELHO 

de 17 de dezembro de 2013 

relativo ao Fundo Social Europeu e que revoga o Regulamento (CE) 
n. o 1081/2006 do Conselho 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1. o 

Objeto 

O presente regulamento estabelece as missões do Fundo Social Europeu 
(FSE), incluindo a Iniciativa para o Emprego dos Jovens (IEJ), o âmbito 
do seu apoio, disposições específicas e os tipos de despesas elegíveis 
para assistência. 

Artigo 2. o 

Missões 

1. O FSE promove níveis elevados de emprego e de qualidade do 
emprego, melhora o acesso ao mercado de trabalho, apoia a mobilidade 
geográfica e profissional dos trabalhadores e facilita a sua adaptação à 
mudança industrial e às alterações do sistema de produção necessárias 
para um desenvolvimento sustentável, incentiva um nível elevado de 
educação e de formação para todos e apoia a transição entre o ensino 
e o emprego para os jovens, combate a pobreza, fortalece a inclusão 
social, incentiva a igualdade de género, a não discriminação e a igual­
dade de oportunidades, contribuindo assim para as prioridades da União 
no tocante ao reforço da coesão económica, social e territorial. 

2. O FSE desempenha as missões previstas no n. o 1 apoiando os 
Estados-Membros na realização das prioridades e dos grandes objetivos 
da Estratégia da União para um crescimento inteligente, sustentável e 
inclusivo ("Estratégia Europa 2020") e permitindo que os Estados-Mem­
bros deem resposta aos desafios específicos com que são confrontados 
no que diz respeito à concretização dos objetivos da Estratégia Europa 
2020. O FSE apoia a conceção e a execução das políticas e das medidas 
relacionadas com as suas missões, tendo em conta as orientações inte­
gradas relevantes e as recomendações específicas por país relevantes, 
adotadas nos termos do artigo 121. o , n. o 2, e do artigo 148. o , n. o 4, do 
TFUE, e, se adequado, a nível nacional, os programas nacionais de 
reforma e outras estratégias e relatórios nacionais relevantes. 

3. O FSE destina-se às pessoas, incluindo as pessoas desfavorecidas, 
como os desempregados de longa duração, as pessoas com deficiência, 
os migrantes, as minorias étnicas, as comunidades marginalizadas e as 
pessoas de todas as faixas etárias em situação de pobreza e exclusão 
social. O FSE proporciona igualmente apoio aos trabalhadores e às 
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empresas, incluindo os agentes da economia social e os empresários, e 
aos sistemas e estruturas, a fim de facilitar a sua adaptação aos novos 
desafios, nomeadamente reduzindo as crescentes inadequações de com­
petências e promovendo a boa governação, o progresso social e a apli­
cação das reformas, em especial nos domínios do emprego, da educa­
ção, da formação e das políticas sociais. 

Artigo 3. o 

Âmbito do apoio 

1. No âmbito dos objetivos temáticos previstos no artigo 9. o , pri­
meiro parágrafo, pontos 8, 9, 10 e 11, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, que correspondem às alíneas a), b), c) e d) do presente 
número, e em conformidade com as suas missões, o FSE apoia as 
seguintes prioridades de investimento: 

a) No que se refere ao objetivo temático "Promover a sustentabilidade e 
a qualidade do emprego e apoiar a mobilidade dos trabalhadores": 

i) acesso ao emprego para os candidatos a emprego e os inativos, 
incluindo os desempregados de longa duração e as pessoas 
afastadas do mercado de trabalho, e através de iniciativas locais 
de emprego e apoio à mobilidade dos trabalhadores; 

ii) integração sustentável dos jovens no mercado de trabalho, em 
especial os que não trabalham, não estudam, nem se encontram 
em formação, incluindo os jovens em risco de exclusão social e 
os jovens de comunidades marginalizadas, inclusive através da 
execução da Garantia para a Juventude; 

iii) criação de emprego por conta própria, empreendedorismo e 
criação de empresas, incluindo micro, pequenas e médias em­
presas inovadoras; 

iv) igualdade entre homens e mulheres em todos os domínios, no­
meadamente nos domínios do acesso ao emprego, da progressão 
na carreira, da conciliação da vida profissional e privada e da 
promoção da igualdade de remuneração para trabalho igual; 

v) adaptação dos trabalhadores, das empresas e dos empresários à 
mudança; 
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vi) envelhecimento ativo e saudável; 

vii) modernização do mercado de trabalho, nomeadamente através 
da criação de serviços de emprego públicos e privados e da 
melhoria da adequação às necessidades do mercado de trabalho, 
incluindo medidas destinadas a aumentar a mobilidade trans­
nacional dos trabalhadores, inclusive através de regimes de mo­
bilidade e melhor cooperação entre as instituições e as partes 
relevantes; 

b) No que se refere ao objetivo temático "Promover a inclusão social e 
combater a pobreza e a discriminação": 

i) inclusão ativa, incluindo com vista à promoção da igualdade de 
oportunidades e da participação ativa e a melhoria da emprega­
bilidade; 

ii) integração socioeconómica de comunidades marginalizadas, tais 
como os ciganos; 

iii) luta contra todas as formas de discriminação e promoção da 
igualdade de oportunidades; 

iv) melhoria do acesso a serviços sustentáveis, de grande qualidade 
e a preços comportáveis, incluindo cuidados de saúde e serviços 
sociais de interesse geral; 

v) promoção do empreendedorismo social e da integração profis­
sional nas empresas sociais e da economia social e solidária para 
facilitar o acesso ao emprego; 

vi) estratégias de desenvolvimento local de base comunitária; 

c) No que se refere ao objetivo temático "Investir na educação, na 
formação e na formação profissional para a aquisição de competên­
cias e a aprendizagem ao longo da vida": 

i) redução e prevenção do abandono escolar precoce e promoção 
da igualdade de acesso a um ensino infantil, primário e secun­
dário de boa qualidade, incluindo percursos de aprendizagem 
formais, não formais e informais para a reintegração no ensino 
e na formação; 

ii) melhoria da qualidade e da eficiência do ensino superior e equi­
valente, e do acesso ao mesmo, a fim de aumentar os níveis de 
participação e de habilitações, particularmente para os grupos 
desfavorecidos; 

iii) melhoria da igualdade de acesso à aprendizagem ao longo da 
vida para todas as faixas etárias em contextos formais, não for­
mais e informais, atualização do conhecimento, das aptidões e 
das competências dos trabalhadores, e promoção de percursos de 
aprendizagem flexíveis, inclusive através da orientação profissio­
nal e da validação das competências adquiridas; 
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iv) melhoria da pertinência do ensino e da formação ministrados 
para o mercado de trabalho, facilitação a transição da educação 
para o trabalho e reforço dos sistemas de ensino e formação 
profissionais e da sua qualidade, inclusive através de mecanis­
mos de antecipação de competências, adaptação dos currículos e 
criação e desenvolvimento de sistemas de ensino baseados no 
trabalho, nomeadamente sistemas de ensino dual e de aprendi­
zagem; 

d) No que se refere ao objetivo temático "Reforçar a capacidade ins­
titucional das autoridades públicas e das partes interessadas e a 
eficiência da administração pública": 

i) investimento nas capacidades institucionais e na eficiência das 
administrações e dos serviços públicos a nível nacional, regional 
e local, a fim de realizar reformas, legislar melhor e governar 
bem; 

Esta prioridade de investimento só é aplicável nos Estados Mem­
bros elegíveis para apoio do Fundo de Coesão ou nos Estados- 
-Membros que tenham uma ou mais regiões de nível NUTS 2, 
referidas no artigo 90. o , n. o 2, alínea a), do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013; 

ii) criação de capacidades para todos os agentes que operam no 
domínio da educação, da aprendizagem ao longo da vida, da 
formação, do emprego e das políticas sociais, inclusive através 
de pactos setoriais e territoriais de preparação de reformas a nível 
nacional, regional e local. 

2. Através das prioridades de investimento enunciadas no n. o 1, o 
FSE contribui também para os outros objetivos temáticos enumerados 
no artigo 9. o , primeiro parágrafo, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, 
principalmente mediante: 

a) O apoio à transição para uma economia de baixo teor de carbono, 
adaptada às alterações climáticas, baseada numa utilizarão eficiente 
dos recursos e ambientalmente sustentável, através da melhoria dos 
sistemas de ensino e de formação necessários para a adaptação das 
competências e das qualificações, para a melhoria das qualificações 
dos trabalhadores e para a criação de novos empregos nos setores 
relacionados com o ambiente e a energia; 

b) A melhoria do acesso às tecnologias da informação e da comunica­
ção, bem como da sua utilização e qualidade, através do desenvol­
vimento da literacia digital e da aprendizagem em linha, e do in­
vestimento na ciberinclusão, nas cibercompetências e nas competên­
cias empresariais conexas; 

c) O reforço da investigação, do desenvolvimento tecnológico e da 
inovação, através do desenvolvimento de estudos de pós-graduação 
e de competências empresariais, da formação de investigadores e da 
criação de redes e de parcerias entre as instituições do ensino supe­
rior, os centros de tecnologia e investigação e as empresas; 

d) O reforço da competitividade das pequenas e médias empresas e da 
sua sustentabilidade a longo prazo, através da promoção da adapta­
bilidade das empresas, dos empresários e dos trabalhadores, e um 
maior investimento no capital humano, e apoio a organismos de 
ensino e formação profissional orientados para a prática. 
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Artigo 4. o 

Coerência e concentração temática 

1. Os Estados-Membros asseguram que a estratégia e as ações defi­
nidas nos programas operacionais sejam coerentes e respondam aos 
desafios identificados nos seus programas nacionais de reformas, bem 
como, se adequado, nas suas outras estratégias nacionais que visam 
combater o desemprego, a pobreza e a exclusão social, e ainda nas 
recomendações relevantes do Conselho adotadas nos termos do ar­
tigo 148. o , n. o 4, do TFUE, a fim de contribuir para a realização dos 
principais objetivos da Estratégia Europa 2020 em matéria de emprego, 
educação e redução da pobreza. 

2. Pelo menos 20 % do total de recursos do FSE em cada Estado- 
-Membro devem ser afetados ao objetivo temático "Promover a inclusão 
social e combater a pobreza e a discriminação" estabelecido no ar­
tigo 9. o , primeiro parágrafo, ponto 9, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013. 

3. Os Estados-Membros perseguem o objetivo de concentração temá­
tica de acordo com as seguintes modalidades: 

a) No caso das regiões mais desenvolvidas, os Estados-Membros con­
centram pelo menos 80 % da dotação do FSE para cada programa 
operacional, no máximo, em cinco das prioridades de investimento 
previstas no artigo 3. o , n. o 1; 

b) No caso das regiões em transição, os Estados-Membros concentram 
pelo menos 70 % da dotação do FSE para cada programa operacio­
nal, no máximo, em cinco das prioridades de investimento previstas 
no artigo 3. o , n. o 1; 

c) No caso das regiões menos desenvolvidas, os Estados-Membros 
concentram pelo menos 60 % da dotação do FSE para cada pro­
grama operacional, no máximo, em cinco das prioridades de inves­
timento previstas no artigo 3. o , n. o 1. 

4. Os eixos prioritários referidos no artigo 11. o , n. o 1, são excluídos 
do cálculo das percentagens referidas nos n. os 2 e 3 do presente artigo. 

Artigo 5. o 

Indicadores 

1. Os indicadores de realização e de resultado comuns estabelecidos 
no Anexo I do presente regulamento e, se relevante, os indicadores 
específicos dos programas são utilizados nos termos do artigo 27. o , n. o 4, 
e do artigo 96. o , n. o 2, alínea b), subalíneas ii) e iv), do Regulamento 
(UE) n. o 1303/2013. Os indicadores de realização e de resultado comuns 
são comunicados em relação a todas as prioridades de investimento. Os 
indicadores de resultado estabelecidos no Anexo II do presente regula­
mento são comunicados nos termos do n. o 2, do presente artigo. Se 
aplicável, os dados são discriminados por género. 

Os indicadores de realização comuns e específicos dos programas são 
formulados ab initio. Caso a natureza das operações apoiadas assim o 
exija, são fixadas metas quantificadas e cumulativas para esses indica­
dores para 2023. Os indicadores de resultado são expressos em números 
absolutos. 
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No que se refere a tais indicadores de resultado comuns e específicos 
dos programas em relação aos quais foi fixada uma meta quantificada e 
cumulativa para 2023, os indicadores de referência são fixados utili­
zando os dados disponíveis mais recentes ou outras fontes de informa­
ção relevantes. Os indicadores de resultado específicos dos programas e 
as metas conexas podem ser expressos em termos quantitativos ou 
qualitativos. 

2. Para além do n. o 1, os indicadores estabelecidos no Anexo II do 
presente regulamento são utilizados para todas as operações apoiadas no 
âmbito da prioridade de investimento referida no artigo 3. o , n. o 1, alínea 
a), subalínea ii), para a execução da IEJ. Todos os indicadores estabe­
lecidos no Anexo II do presente regulamento devem ser associados a 
uma meta quantificada e cumulativa para 2023 e a um indicador de 
referência. 

3. Juntamente com os relatórios anuais de execução, as autoridades 
de gestão comunicam, por via eletrónica, os dados estruturados para 
cada eixo prioritário, discriminados por prioridades de investimento. 
Os dados são apresentados para as categorias de intervenção referidas 
no artigo 96. o , n. o 2, alínea b), subalínea vi), do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, e para os indicadores de realização e de resultado. Em 
derrogação do artigo 50. o , n. o 2, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, 
os dados transmitidos relativos aos indicadores de realização e de re­
sultado referem-se a valores de operações parcial ou totalmente execu­
tadas. 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS SOBRE A PROGRAMAÇÃO E A 
EXECUÇÃO 

Artigo 6. o 

Participação dos parceiros 

1. A participação dos parceiros a que se refere o artigo 5. o do Re­
gulamento (UE) n. o 1303/2013 na execução dos programas operacionais 
pode assumir a forma das subvenções globais definidas no artigo 123. o , 
n. o 7, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. Nesses casos, o programa 
operacional especifica a vertente do programa operacional abrangida 
pela a subvenção global, incluindo uma dotação financeira indicativa 
de cada eixo prioritário em seu favor. 

2. A fim de incentivar uma participação adequada dos parceiros so­
ciais nas ações apoiadas pelo FSE, as autoridades de gestão de um 
programa operacional de uma região definida no artigo 90. o , n. o 2, 
alíneas a) ou b), do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 ou de um Esta­
do-Membro elegível para apoio do Fundo de Coesão, garantem a afe­
tação, de acordo com as necessidades, de um volume adequado dos 
recursos do FSE para ações de criação de capacidades, sob a forma 
de formação, criação de redes e reforço do diálogo social, e para ativi­
dades conjuntas realizadas pelos parceiros sociais. 
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3. A fim de incentivar uma participação adequada das organizações 
não governamentais nas ações apoiadas pelo FSE, bem como o acesso 
às mesmas, nomeadamente nas áreas da inclusão social, da igualdade de 
géneros e da igualdade de oportunidades, as autoridades de gestão de 
um programa operacional de uma região definida no artigo 90. o , n. o 2, 
alíneas a) ou b), do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, ou de um Estado- 
-Membro elegível para apoio do Fundo de Coesão, garantem a afetação 
de um volume adequado dos recursos do FSE para atividades de criação 
de capacidades destinadas a organizações não governamentais. 

Artigo 7. o 

Promoção da igualdade entre homens e mulheres 

Os Estados-Membros e a Comissão promovem a igualdade entre ho­
mens e mulheres, através da integração horizontal desta perspetiva, tal 
como referido no artigo 7. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, na 
elaboração, na execução, no acompanhamento e na avaliação dos pro­
gramas operacionais. Os Estados-Membros e a Comissão apoiam igual­
mente, através do FSE, ações específicas desenvolvidas no âmbito de 
qualquer das prioridades de investimento referidas no artigo 3. o , e no­
meadamente no n. o 1, alínea a), subalínea iv), do presente regulamento 
com o objetivo de aumentar a participação sustentável e a progressão 
das mulheres no emprego, combatendo assim a feminização da pobreza, 
reduzir a segregação no mercado de trabalho, combater os estereótipos 
de género no mercado de trabalho, no ensino e na formação, e promover 
a conciliação da vida profissional e familiar para todos, bem como a 
partilha equitativa da responsabilidade assistencial entre homens e mu­
lheres. 

Artigo 8. o 

Promoção da igualdade de oportunidades e da não discriminação 

Os Estados-Membros e a Comissão promovem a igualdade de oportu­
nidades para todos, sem discriminações baseadas no sexo, raça ou ori­
gem étnica, religião ou crença, deficiência, idade ou orientação sexual, 
através da integração horizontal do princípio da não discriminação, tal 
como referido no artigo 7. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. Os 
Estados-Membros e a Comissão apoiam igualmente, através do FSE, 
ações específicas desenvolvidas no âmbito de qualquer das prioridades 
de investimento referidas no artigo 3. o , e nomeadamente no n. o 1, alínea 
b), subalínea iii), do presente regulamento. Estas ações visam combater 
todas as formas de discriminação e melhorar a acessibilidade das pes­
soas com deficiência, a fim de melhorar a integração no emprego, no 
ensino e na formação, promovendo assim a inclusão social, de reduzir 
as desigualdades no plano das habilitações e da saúde, e de facilitar a 
transição entre cuidados hospitalares e cuidados de proximidade, nomea­
damente em relação às pessoas alvo de formas múltiplas de discrimina­
ção. 

Artigo 9. o 

Inovação social 

1. O FSE promove a inovação social em todos os domínios abrangidos 
pelo seu âmbito de aplicação, tal como definido no artigo 3. o do presente 
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regulamento, nomeadamente a fim de testar, avaliar e aplicar soluções 
inovadoras em maior escala, inclusive a nível local ou regional, a fim de 
dar resposta às necessidades sociais, em parceria com os parceiros relevan­
tes e, em especial, com os parceiros sociais. 

2. Os Estados-Membros identificam, nos respetivos programas ope­
racionais ou, ulteriormente, durante a sua execução, os domínios de 
inovação social que correspondem às suas necessidades específicas. 

3. A Comissão facilita a criação de capacidades com vista à inovação 
social, em particular através do apoio à aprendizagem mútua, à criação 
de redes e à divulgação e promoção de boas práticas e metodologias. 

Artigo 10. o 

Cooperação transnacional 

1. Os Estados-Membros apoiam a cooperação transnacional a fim de 
promover a aprendizagem mútua, reforçando assim a eficácia das polí­
ticas apoiadas pelo FSE. A cooperação transnacional abrange parceiros 
de pelo menos dois Estados-Membros. 

2. Em derrogação do n. o 1, os Estados-Membros com um programa 
operacional único apoiado pelo FSE, ou com um programa operacional 
único plurifinanciado, podem, excecionalmente, optar por não apoiar as 
ações de cooperação transnacional, em casos devidamente justificados e 
tendo em conta o princípio da proporcionalidade. 

3. Os Estados-Membros, em parceria com os parceiros relevantes, 
podem selecionar temas para a cooperação transnacional com base 
numa lista de temas comuns proposta pela Comissão e aprovada pelo 
comité referido no artigo 25. o , ou selecionar outros temas corresponden­
tes às suas necessidades específicas. 

4. A Comissão facilita a cooperação transnacional sobre os temas 
comuns da lista referida no n. o 3 e, se adequado, sobre outros temas 
selecionados pelos Estados-Membros, através da aprendizagem mútua e 
de ações coordenadas ou conjuntas. Em especial, a Comissão gere uma 
plataforma a nível da União para facilitar a criação de parcerias trans­
nacionais, o intercâmbio de experiências, a criação de capacidades, o 
estabelecimento de redes e a capitalização e divulgação dos resultados 
pertinentes. Além disso, a Comissão elabora um quadro de execução 
coordenado, incluindo critérios de elegibilidade comuns, tipos de ações 
e respetivos calendários, bem como abordagens metodológicas comuns 
de acompanhamento e avaliação, a fim de facilitar a cooperação trans­
nacional. 

Artigo 11. o 

Disposições específicas do Fundo para os programas operacionais 

1. Em derrogação do artigo 96. o , n. o 1, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, os programas operacionais podem estabelecer eixos prio­
ritários para a inovação social e a cooperação transnacional, tal como 
referido nos artigos 9. o e 10. o do presente regulamento. 

▼B
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2. Em derrogação do artigo 120. o , n. o 3, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, a taxa máxima de cofinanciamento para um eixo prio­
ritário é majorada em dez pontos percentuais, mas não pode exceder 
100 % se a totalidade de um eixo prioritário for dedicada à inovação 
social ou à cooperação transnacional, ou a uma combinação de ambas. 

3. Para além do disposto no artigo 96. o , n. o 3, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, os programas operacionais definem igualmente a con­
tribuição das ações previstas para apoio do FSE para: 

a) Os objetivos temáticos enumerados no artigo 9. o , primeiro parágrafo, 
pontos 1 a 7, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 por eixo priori­
tário, conforme adequado; 

b) A inovação social e a cooperação transnacional, tal como referido 
nos artigos 9. o e 10. o do presente regulamento, caso não sejam 
abrangidas por um eixo prioritário específico. 

Artigo 12. o 

Disposições específicas sobre o tratamento de particularidades 
territoriais 

1. O FSE pode apoiar estratégias de desenvolvimento local de base 
comunitária em zonas urbanas e rurais, tal como referido nos artigos 
32. o , 33. o e 34. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, pactos territoriais 
e iniciativas locais em prol do emprego, incluindo o emprego dos jo­
vens, da educação e da inclusão social, bem como investimentos terri­
toriais integrados, tal como referido no artigo 36. o do Regulamento 
(UE) n. o 1303/2013. 

2. Em complemento das intervenções do FEDER, tal como referido 
no artigo 7. o do Regulamento (UE) n. o 1301/2013 do Parlamento Eu­
ropeu e do Conselho ( 1 ), o FSE pode apoiar estratégias de desenvolvi­
mento urbano sustentável que contemplem ações integradas destinadas a 
dar resposta aos desafios económicos, ambientais e sociais que afetam 
as zonas urbanas identificadas pelos Estados-Membros com base nos 
princípios estabelecidos nos seus respetivos acordos de parceria. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS SOBRE A GESTÃO FINANCEIRA 

Artigo 13. o 

Elegibilidade das despesas 

▼C1 
1. O FSE apoia despesas elegíveis que, conforme referido no ar­
tigo 120. o , n. o 2, alínea b), do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, podem 
incluir recursos financeiros para os quais contribuem coletivamente em­
pregadores e trabalhadores. 

▼B 

( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1301/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro de 2013, relativo ao Fundo Europeu de Desenvolvimento 
Regional e que estabelece disposições específicas relativas ao objetivo de 
Investimento no Crescimento e no Emprego e que revoga o Regulamento 
(CE) n. o 1080/2006 (Ver página 289 do presente Jornal Oficial).
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2. O FSE pode prestar apoio a despesas efetuadas com operações 
realizadas fora da zona abrangida pelo do programa, mas no âmbito 
da União, desde que estejam preenchidas cumulativamente as seguintes 
condições: 

a) A operação beneficia a zona abrangida pelo programa; 

b) As autoridades responsáveis pelo programa operacional ao abrigo do 
qual essa operação é apoiada cumprem as obrigações de gestão, 
controlo e auditoria da operação ou celebram, para esse efeito, acor­
dos com as autoridades no Estado-Membro em que a operação é 
executada, desde que as obrigações de gestão, controlo e auditoria da 
operação sejam cumpridas nesse Estado-Membro. 

▼M2 
Caso as operações abrangidas pelo primeiro parágrafo, alínea a), tam­
bém tenham um benefício para a zona abrangida pelo programa em que 
são executadas, as despesas são proporcionalmente afetadas a essas 
zonas dos programas, com base em critérios objetivos. 

▼B 
3. São elegíveis para efeitos de subvenções do FSE, até 3 % do 
orçamento de um programa operacional do FSE ou da parte do FSE 
num programa operacional multifinanciado, as despesas efetuadas fora 
da União, desde que digam respeito aos objetivos temáticos previstos no 
artigo 3. o , n. o 1, alíneas a) ou c), e desde que o comité de acompanha­
mento competente tenha concordado com a operação ou os tipos de 
operação em causa. 

4. Não são elegíveis para efeitos de subvenções do FSE, para além 
das despesas referidas no artigo 69. o , n. o 3, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, as aquisições de infraestruturas, de terrenos e de bens 
imóveis. 

5. As contribuições em espécie, nomeadamente salários e indemni­
zações pagos por um terceiro em favor dos participantes numa operação, 
podem ser elegíveis para efeitos de subvenções do FSE desde que as 
contribuições em espécie sejam efetuadas de acordo com as regras 
nacionais, incluindo as regras de contabilidade, e não excedam os custos 
suportados pelo terceiro. 

Artigo 14. o 

Opções simplificadas em matéria de custos 

1. Para além das opções referidas no artigo 67. o do Regulamento 
(UE) n. o 1303/2013, a Comissão pode reembolsar as despesas pagas 
pelos Estados-Membros em função de tabelas normalizadas de custos 
unitários e montantes fixos definidas pela Comissão. Os montantes 
assim calculados são considerados apoios públicos pagos aos beneficiá­
rios e despesas elegíveis para efeitos da aplicação do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013. 

Para efeitos do primeiro parágrafo, a Comissão fica habilitada a adotar 
atos delegados, nos termos do artigo 24. o , relativos ao tipo de operações 
abrangidas, às definições das tabelas normalizadas de custos unitários e 

▼B



 

02013R1304 — PT — 02.08.2018 — 002.001 — 12 

montantes fixos, incluindo os respetivos montantes máximos, que po­
dem ser ajustados segundo os métodos decididos de comum acordo, 
tendo devidamente em conta as experiências adquiridas no período de 
programação anterior. 

As auditorias financeiras têm por único objetivo a verificação do cum­
primento das condições de reembolso pela Comissão, com base em 
tabelas de custos unitários e montantes fixos. 

Caso se utilize financiamento em função de tabelas normalizadas de 
custos unitários e montantes fixos nos termos do primeiro parágrafo, 
os Estados-Membros podem aplicar as suas próprias práticas contabilís­
ticas em apoio das operações. Para efeitos do presente regulamento e do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013, essas práticas contabilísticas e as 
verbas resultantes não estão sujeitas a auditoria pela autoridade auditora 
nem pela Comissão. 

▼M2 
-1. As regras gerais aplicáveis às opções simplificadas em matéria de 
custos ao abrigo do FSE constam dos artigos 67. o , 68. o , 68. o -A e 68. o -B 
do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

__________ 

▼B 

Artigo 15. o 

Instrumentos financeiros 

Ao abrigo do artigo 37. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, o FSE 
pode apoiar ações e políticas abrangidas pelo seu âmbito de intervenção 
através de instrumentos financeiros como, por exemplo, microcréditos e 
fundos de garantia. 

CAPÍTULO IV 

Iniciativa para o Emprego dos Jovens 

Artigo 16. o 

Iniciativa para o Emprego dos Jovens 

A IEJ apoia o combate ao desemprego dos jovens nas regiões elegíveis 
da União, através da prestação de apoio a ações abrangidas pelo ar­
tigo 3. o , n. o 1, alínea a), subalínea ii), do presente regulamento. A IEJ 
visa os jovens com idade inferior a 25 anos que não trabalham, não 
estudam, nem seguem qualquer formação e residem nas regiões elegí­
veis, bem como os que se encontram em situação de inatividade ou 
desemprego, designadamente os desempregados de longa duração, in­
dependentemente de estarem ou não registados como candidatos a em­
prego. Os Estados-Membros podem decidir alargar o grupo-alvo a jo­
vens com idade inferior a 30 anos, numa base voluntária. 

▼B
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Para efeitos da IEJ no período de 2014-2015, as «regiões elegíveis» são 
as regiões de nível NUTS 2 com uma taxa de desemprego dos jovens 
com idade entre os 15 e os 24 anos superior a 25 % em 2012 e, para os 
Estados-Membros em que a taxa de desemprego dos jovens tenha au­
mentado mais de 30 % em 2012, as regiões de nível NUTS 2 com uma 
taxa de desemprego dos jovens superior a 20 % em 2012. 

Os recursos para a IEJ podem ser revistos em alta para o período de 
2016 a 2020 no âmbito do processo orçamental, nos termos do ar­
tigo 14. o do Regulamento (UE) n. o 1311/2013. Para determinar as re­
giões elegíveis para a IEJ no período de 2016-2020, a referência aos 
dados de 2012 no segundo parágrafo deve entender-se como sendo uma 
referência aos últimos dados anuais disponíveis. A repartição dos recur­
sos adicionais por Estado-Membro é feita nos mesmo termos que a da 
dotação inicial, nos termos do Anexo VIII do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013. 

Os Estados-Membros podem decidir afetar, de acordo com a Comissão, 
um montante limitado, que não pode exceder 10 % dos fundos desti­
nados à IEJ, para apoiar jovens residentes em sub-regiões com taxas de 
desemprego juvenil elevadas, situadas fora das regiões elegíveis de nível 
NUTS 2. 

Artigo 17. o 

Concentração temática 

A dotação específica da IEJ não deve ser tida em consideração para 
efeitos do cálculo da concentração temática referida no artigo 4. o . 

Artigo 18. o 

Programação 

A IEJ é integrada na programação do FSE, nos termos do artigo 96. o do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013. Se for caso disso, os Estados-Mem­
bros definem as modalidades da programação da IEJ nos seus acordos 
de parceria e nos seus programas operacionais. 

As modalidades da programação podem assumir uma ou mais das se­
guintes formas: 

a) Um programa operacional específico; 

b) Um eixo prioritário específico no âmbito de um programa operacio­
nal; 

c) Uma parte de um ou mais eixos prioritários. 

Os artigos 9. o e 10. o do presente regulamento aplicam-se também à IEJ. 

▼B
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Artigo 19. o 

Acompanhamento e avaliação 

1. Para além das suas funções estabelecidas no artigo 110. o do Re­
gulamento (UE) n. o 1303/2013, o comité de acompanhamento analisa a 
execução da IEJ no contexto do programa operacional e dos progressos 
na consecução dos seus objetivos pelo menos uma vez por ano. 

2. Os relatórios anuais de execução e o relatório final referidos no 
artigo 50. o , n. os 1 e 2, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 devem 
incluir informações adicionais sobre a execução da IEJ. A Comissão 
envia ao Parlamento Europeu um resumo desses relatórios, conforme 
referido no artigo 53. o , n. o 1, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

A Comissão assiste ao debate anual do Parlamento Europeu sobre esses 
relatórios. 

3. A partir de abril de 2015 e nos anos seguintes, ao mesmo tempo 
que apresenta os relatórios anuais de execução referidos no artigo 50. o , 
n. os 1 e 2, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, a autoridade de gestão 
deve comunicar, por via eletrónica, à Comissão dados estruturados re­
ferentes a cada eixo prioritário ou a cada parte do mesmo que apoie a 
IEJ. Os dados relativos aos indicadores transmitidos devem referir-se a 
valores para os indicadores definidos nos anexos I e II do presente 
regulamento e, se for caso disso, a indicadores específicos do programa. 
Os dados devem dizer respeito a operações realizadas em parte ou na 
íntegra. 

4. Os relatórios anuais de execução referidos no artigo 50. o , n. o 4, do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013 ou, se for caso disso, o relatório 
intercalar referido no artigo 111. o , n. o 4, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, e o relatório anual de execução apresentado até 31 de 
maio de 2016, devem apresentar os principais resultados das avaliações 
referidas no n. o 6 do presente artigo. Os relatórios devem igualmente 
apresentar e avaliar a qualidade das ofertas de emprego recebidas pelos 
participantes na IEJ, incluindo as pessoas desfavorecidas, pertencentes a 
comunidades marginalizadas e que abandonaram o ensino sem qualifi­
cações. Os relatórios devem igualmente apresentar e avaliar o seu pro­
gresso na formação contínua, na obtenção de empregos duradouros e 
dignos, ou na participação em estágios de aprendizagem ou de aperfei­
çoamento. 

5. Os relatórios intercalares referidos no artigo 52. o do Regulamento 
(UE) n. o 1303/2013 devem incluir informações adicionais sobre a exe­
cução da IEJ, bem como uma avaliação dessa execução. A Comissão 
deve enviar um resumo desses relatórios ao Parlamento Europeu, con­
forme referido no artigo 53. o , n. o 2, desse regulamento, e deve assistir 
ao debate do Parlamento Europeu sobre esses relatórios. 

6. Pelo menos duas vezes durante o período de programação, deve 
proceder-se a uma avaliação da eficácia, da eficiência e do impacto do 
apoio conjunto do FSE e da dotação específica da IEJ, nomeadamente 
para a execução da Garantia para a Juventude. 

A primeira avaliação deve ser efetuada até 31 de dezembro de 2015, e a 
segunda avaliação até 31 de dezembro de 2018. 

▼B



 

02013R1304 — PT — 02.08.2018 — 002.001 — 15 

Artigo 20. o 

Medidas de informação e comunicação 

1. Os beneficiários devem garantir que os participantes numa opera­
ção sejam especificamente informados do apoio da IEJ prestado através 
do FSE e da dotação específica da IEJ. 

2. Os documentos relacionados com a execução de uma operação, 
disponibilizados ao público ou aos participantes, nomeadamente certifi­
cados de presença ou outros, devem incluir uma declaração do apoio 
prestado ao abrigo da IEJ. 

Artigo 21. o 

Assistência técnica 

Os Estados-Membros podem ter em conta a dotação específica da IEJ 
para efeitos do cálculo do limite do montante total dos fundos atribuídos 
para assistência técnica a cada Estado-Membro. 

Artigo 22. o 

Apoio financeiro 

1. A decisão da Comissão que adota um programa operacional deve 
fixar o montante máximo de apoio da dotação específica da IEJ e do 
correspondente apoio do FSE, como um montante global e por catego­
rias de regiões, para cada eixo prioritário. O apoio correspondente do 
FSE deve igualar pelo menos o montante da dotação específica da IEJ 
para cada eixo prioritário. 

2. Com base nos montantes referidos no n. o 1, a decisão da Comis­
são referida no n. o 1 deve fixar também o rácio entre as categorias de 
regiões para o apoio do FSE para cada eixo prioritário. 

3. Caso a IEJ seja executada no âmbito de um eixo prioritário espe­
cífico que abranja regiões elegíveis de mais de uma categoria, deve 
aplicar-se à dotação do FSE a taxa de cofinanciamento mais elevada. 

A dotação específica da IEJ não fica sujeita à obrigatoriedade de cofi­
nanciamento nacional. 

A taxa de cofinanciamento global do eixo prioritário fixada na decisão 
da Comissão referida no n. o 1 deve ser calculada tendo em conta a taxa 
de cofinanciamento da dotação do FSE juntamente com a dotação es­
pecífica da IEJ. 

▼M1 

Artigo 22. o -A 

Pagamento de um montante suplementar do pré-financiamento 
inicial a programas operacionais apoiados pela IEJ 

1. Para além do montante de pré-financiamento inicial pago nos 
termos do artigo 134. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, deve ser pago, em 2015, um montante suplementar do 
pré-financiamento inicial a partir da dotação específica da IEJ a todos os 

▼B
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programas operacionais apoiados pela IEJ, independentemente das mo­
dalidades de programação previstas no artigo 18. o do presente regula­
mento, a fim de aumentar para 30 % a taxa de pré-financiamento inicial 
a partir da dotação específica da IEJ («montante suplementar do pré- 
-financiamento inicial»). 

2. Para efeitos do cálculo do montante suplementar do pré-financia­
mento inicial, devem ser deduzidos os montantes pagos a partir da 
dotação específica da IEJ aos programas operacionais, nos termos do 
artigo 134. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

3. Se, até 23 de maio de 2016, um Estado-Membro não tiver apre­
sentado pedidos de pagamentos intermédio nos quais a contribuição da 
União a título da IEJ corresponda pelo menos a 50 % do montante 
suplementar do pré-financiamento inicial, esse Estado-Membro deve 
reembolsar à Comissão o montante suplementar total do pré-financia­
mento inicial pago em aplicação do n. o 1. Este reembolso não afeta a 
contribuição para o programa operacional em questão a título da dota­
ção específica da IEJ. 

▼B 

Artigo 23. o 

Gestão financeira 

Para além do artigo 130. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, quando 
a Comissão fizer os pagamentos intercalares e proceder ao pagamento 
do saldo final para cada eixo prioritário referente à IEJ, deve repartir os 
montantes provenientes do orçamento da União em partes iguais entre o 
FSE e a dotação específica da IEJ. Quando todos os montantes da 
dotação específica da IEJ tiverem sido pagos, a Comissão deve afetar 
ao FSE os restantes pagamentos do orçamento da União. 

A Comissão deve repartir os montantes provenientes do orçamento do 
FSE entre categorias de regiões, em função do rácio fixado no ar­
tigo 22. o , n. o 2. 

CAPÍTULO V 

DELEGAÇÃO DE PODERES E DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 24. o 

Exercício da delegação 

1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Comissão nas 
condições estabelecidas no presente artigo. 

2. O poder de adotar atos delegados referido no artigo 14. o , n. o 1, é 
conferido à Comissão a partir de 21 de dezembro de 2013, e até 31 de 
dezembro de 2020. 

3. A delegação de poderes referida no artigo 14. o , n. o 1, pode ser 
revogada em qualquer momento pelo Parlamento Europeu ou pelo Con­
selho. A decisão de revogação põe termo à delegação dos poderes nela 
especificados. A decisão de revogação produz efeitos a partir do dia 
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia ou 
de uma data posterior nela especificada. A decisão de revogação não 
afeta os atos delegados já em vigor. 

▼M1
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4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão notifica-o simul­
taneamente ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

5. Os atos delegados adotados nos termos do artigo 14. o , n. o 1, só 
entram em vigor se não tiverem sido formuladas objeções pelo Parla­
mento Europeu ou pelo Conselho no prazo de dois meses a contar da 
notificação desse ato ao Parlamento Europeu e ao Conselho, ou se, 
antes do termo desse prazo, o Parlamento Europeu e o Conselho tiverem 
informado a Comissão de que não têm objeções a formular. O referido 
prazo é prorrogado por dois meses por iniciativa do Parlamento Europeu 
ou do Conselho. 

Artigo 25. o 

Comité previsto no artigo 163. o do TFUE 

1. A Comissão é assistida por um comité ("Comité do FSE") criado 
nos termos do artigo 163. o do TFUE. 

2. O membro da Comissão responsável pela presidência do Comité 
do FSE pode delegar essa responsabilidade num alto funcionário da 
Comissão. O secretariado do Comité do FSE é assegurado pela Comis­
são. 

3. Cada Estado-Membro nomeia um representante do governo, um 
representante das organizações de trabalhadores, um representante das 
organizações patronais e um suplente para cada um dos membros, para 
um período máximo de sete anos. Na ausência de um membro, o 
suplente participa de pleno direito nos trabalhos do Comité. 

4. O Comité do FSE inclui um representante de cada uma das orga­
nizações que representam as organizações de trabalhadores e as organi­
zações patronais a nível da União. 

5. O Comité do FSE pode convidar representantes sem direito de 
voto do Banco Europeu de Investimento e do Fundo Europeu de In­
vestimento, bem como representantes sem direito de voto das organiza­
ções pertinentes da sociedade civil para assistir às suas reuniões, se a 
ordem do dia das mesmas exigir a sua participação. 

6. O Comité do FSE deve: 

a) Ser consultado sobre os projetos de decisão da Comissão referentes 
aos programas operacionais e à programação em caso de apoio do 
FSE; 

b) Ser consultado sobre a utilização prevista da assistência técnica em 
caso de apoio do FSE e sobre outras questões que tenham impacto 
na execução de estratégias a nível da União de relevo para o FSE; 

c) Aprovar a lista dos temas comuns para a cooperação transnacional 
previstos no artigo 10. o , n. o 3. 

▼B
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7. O Comité do FSE pode emitir pareceres sobre: 

a) Questões relacionadas com a contribuição do FSE para a execução 
da Estratégia Europa 2020; 

b) Questões que digam respeito ao Regulamento (UE) n. o 1303/2013, 
de relevo para o FSE; 

c) Questões relacionadas com o FSE, transmitidas pela Comissão, para 
além das referidas no n. o 6. 

8. Os pareceres do Comité do FSE são aprovados por maioria abso­
luta dos votos validamente expressos e são comunicados ao Parlamento 
Europeu para informação. A Comissão informa o Comité do FSE sobre 
o modo como os seus pareceres foram tomados em consideração. 

Artigo 26. o 

Disposições transitórias 

1. O presente regulamento não afeta a continuação nem a alteração, 
incluindo a anulação total ou parcial, de intervenções aprovadas pela 
Comissão com base no Regulamento (CE) n. o 1081/2006 ou em qual­
quer outra legislação aplicável a essas intervenções em 31 de dezembro 
de 2013. Por conseguinte, esse regulamento ou outra legislação aplicá­
vel continuam a aplicar-se após 31 de dezembro de 2013 a essas in­
tervenções ou às operações em causa até à respetiva conclusão. 

2. Os pedidos de intervenção apresentados ou aprovados ao abrigo 
do Regulamento (CE) n. o 1081/2006 antes de 1 de janeiro de 2014 
permanecem válidos. 

Artigo 27. o 

Revogação 

Sem prejuízo do artigo 26. o do presente regulamento, o Regulamento 
(CE) n. o 1081/2006 é revogado com efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2014. 

As referências ao regulamento revogado devem entender-se como sendo 
feitas ao presente regulamento e ler-se de acordo com a tabela de 
correspondência constante do Anexo III. 

Artigo 28. o 

Revisão 

O Parlamento Europeu e o Conselho procedem à revisão do presente 
regulamento até 31 de dezembro de 2020, nos termos do artigo 164. o do 
TFUE. 

▼B
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Artigo 29. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e 
diretamente aplicável em todos os Estados Membros. 

▼B
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ANEXO I 

Indicadores de realização e de resultado comuns para os investimentos do 
FSE 

▼M2 
1) Indicadores comuns de realização relativos aos participantes 

Entende-se por «participantes» ( 
+ ) as pessoas que beneficiam diretamente de 

uma intervenção do FSE e que podem ser identificadas pelas suas caracte­
rísticas e inquiridas sobre as mesmas, e a quem são destinadas despesas 
específicas. Não são classificadas como participantes outras pessoas. Todos 
os dados são discriminados por género. 

Os indicadores comuns de realização relativos aos participantes são: 

— Desempregados, incluindo desempregados de longa duração*, 

— Desempregados de longa duração*, 

— Inativos*, 

— Inativos que não prosseguem estudos nem ações de formação*, 

— Pessoas com emprego, incluindo trabalhadores por conta própria*, 

— Pessoas com menos de 25 anos de idade*, 

— Pessoas com mais de 54 anos de idade*, 

— Pessoas com mais de 54 anos de idade, que estejam desempregadas, 
incluindo desempregados de longa duração, ou inativos que não prosse­
guem estudos nem ações de formação*, 

— Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino secun­
dário inferior (CITE 2)*, 

— Pessoas que completaram o ensino secundário superior (CITE 3) ou es­
tudos pós-secundários (CITE 4)*, 

— Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8)*, 

— Migrantes, participantes de origem estrangeira, minorias (incluindo comu­
nidades marginalizadas, como a comunidade cigana)**, 

— Participantes com deficiência**, 

— Outros grupos desfavorecidos**. 

O número total de participantes será calculado automaticamente com base nos 
indicadores de realização. 

Estes dados sobre os participantes numa operação apoiada pelo FSE são 
fornecidos nos relatórios anuais de execução, de acordo com o artigo 50. o , 
n. os 1 e 2, e com o artigo 111. o , n. o 1, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

Os seguintes dados sobre os participantes serão fornecidos nos relatórios 
anuais de execução, de acordo com o artigo 50. o do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013: 

— Pessoas sem abrigo ou afetadas pela exclusão habitacional*, 

— Pessoas de zonas rurais* ( 
++ ) 

Os dados relativos a esses dois indicadores são recolhidos com base numa 
amostra representativa de participantes em cada prioridade de investimento. A 
validade interna é garantida de maneira a que os dados possam ser genera­
lizados a nível da prioridade de investimento. 

▼B
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2) Indicadores comuns de realizações relativos às entidades: 

— Número de projetos total ou parcialmente executados pelos parceiros 
sociais ou pelas organizações não governamentais, 

— Número de projetos destinados a aumentar a participação e a evolução 
sustentáveis das mulheres no emprego, 

— Número de projetos consagrados às administrações públicas ou aos ser­
viços públicos a nível nacional, regional e local, 

— Número de micro, pequenas e médias empresas apoiadas (incluindo em­
presas cooperativas e empresas da economia social). 

Estes dados são fornecidos nos relatórios anuais de execução, de acordo com 
o artigo 50. o , n. o s 1 e 2, e com o artigo 111. o , n. o 1, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013. 

3) Indicadores comuns de resultado imediatos relativos aos participantes: 

— Pessoas inativas que procuram emprego uma vez terminada a participa­
ção*, 

— Pessoas que prosseguem estudos ou ações de formação uma vez termi­
nada a participação*, 

— Pessoas que obtêm uma qualificação uma vez terminada a participação*, 

— Pessoas com emprego, incluindo uma atividade por conta própria, uma 
vez terminada a participação*, 

— Pessoas desfavorecidas que procuram emprego, que prosseguem estudos 
ou ações de formação, que adquirem qualificações, que têm emprego, 
incluindo uma atividade por conta própria, uma vez terminada a partici­
pação**. 

Estes dados são fornecidos nos relatórios anuais de execução, de acordo com 
o artigo 50. o , n. o s 1 e 2, e com o artigo 111. o , n. o 1, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013. Todos os dados são discriminados por género. 

4) Indicadores comuns de resultado a longo prazo relativos aos participantes: 

— Pessoas com emprego, incluindo uma atividade por conta própria, seis 
meses depois de terminada a participação, 

— Pessoas com uma melhor situação laboral seis meses depois de terminada 
a participação*, 

— Pessoas com mais de 54 anos de idade com emprego, incluindo uma 
atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a participa­
ção*, 

— Pessoas desfavorecidas com emprego, incluindo uma atividade por conta 
própria, seis meses depois de terminada a participação**. 

▼B
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Estes dados são fornecidos nos relatórios anuais de execução, de acordo com 
o artigo 50. o , n. o 5, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. A sua recolha é 
feita com base numa amostra representativa de participantes em cada priori­
dade de investimento. A validade interna da amostra é garantida de maneira a 
que os dados possam ser generalizados a nível da prioridade de investimento. 
Todos os dados são discriminados por género. 

___________ 
( 
+ ) As autoridades de gestão devem criar um sistema que registe e armazene de forma 

eletrónica os dados relativos aos participantes individualmente considerados, conforme 
previsto no artigo 125. o , n. o 2, alínea d), do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. As 
disposições relativas ao tratamento de dados adotadas pelos Estados-Membros devem 
ser conformes com as disposições da Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 24 de outubro de 1995, relativa à proteção das pessoas singulares no que 
diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados (JO L 281 
de 23.11.1995, p. 31), nomeadamente os artigos 7. o e 8. o . 
Os dados comunicados ao abrigo dos indicadores assinalados com* são dados pessoais 
nos termos do artigo 7. o da Diretiva 95/46/CE. O seu tratamento é necessário para 
cumprir uma obrigação legal à qual o responsável pelo tratamento está sujeito (ar­
tigo 7. o , alínea c), da Diretiva 95/46/CE). Para a definição de «responsável pelo trata­
mento», ver artigo 2. o da Diretiva 95/46/CE. 
Os dados comunicados ao abrigo dos indicadores assinalados com** são uma categoria 
específica de dados na aceção do artigo 8. o da Diretiva 95/46/CE. Sob reserva de serem 
prestadas as garantias adequadas, os Estados-Membros podem estabelecer, por motivos 
de interesse público importante, outras derrogações para além das previstas no artigo 8. o , 
n. o 2, da Diretiva 95/46/CE, quer através de disposições legislativas nacionais, quer por 
decisão da autoridade de controlo (artigo 8. o , n. o 4, da Diretiva 95/46/CE). 

( 
++ ) Os dados são recolhidos ao nível das unidades administrativas mais pequenas (nível 

UAL 2), nos termos do Regulamento (CE) n. o 1059/2003 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 26 de maio de 2003, relativo à instituição de uma Nomenclatura Comum 
das Unidades Territoriais Estatísticas (NUTS) (JO L 154 de 21.6.2003, p. 1). 

▼B
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ANEXO II 

Indicadores de resultado para a IEJ 

Estes dados são fornecidos nos relatórios anuais de execução, de acordo com o 
artigo 50. o , n. os 1 e 2, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, e no relatório a 
apresentar em abril de 2015, de acordo com o artigo 19. o , n. o 3, do presente 
regulamento. Os dados são discriminados por género. 

1) Indicadores comuns de resultado imediatos para os participantes 

"Participantes" ( 1 ) são as pessoas que beneficiam diretamente de uma inter­
venção da IEJ e que podem ser identificadas pelas suas características e 
inquiridas sobre as mesmas, e a quem as despesas específicas são destinadas. 

Os indicadores de resultado imediatos são os seguintes: 

— Desempregados que chegam ao fim da intervenção apoiada pela IEJ*, 

— Desempregados que recebem uma oferta de emprego, educação contínua 
ou oportunidades de aprendizagem ou estágio, uma vez terminada a 
participação*, 

— Desempregados que prosseguem estudos ou ações de formação, que ad­
quirem qualificações ou que têm emprego, incluindo uma atividade por 
conta própria, uma vez terminada a participação*, 

— Desempregados de longa duração que chegam ao fim da intervenção 
apoiada pela IEJ*, 

— Desempregados de longa duração que recebem uma oferta de emprego, 
educação contínua ou oportunidades de aprendizagem ou estágio, uma 
vez terminada a participação*, 

— Desempregados de longa duração que prosseguem estudos ou ações de 
formação, que adquirem qualificações ou que têm emprego, incluindo 
uma atividade por conta própria, uma vez terminada a participação*, 

— Inativos que não estudam nem seguem uma formação, que chegam ao 
fim da intervenção apoiada pela IEJ**, 

— Inativos que não estudam nem seguem uma formação que recebem uma 
oferta de emprego, educação contínua ou oportunidades de aprendizagem 
ou estágio nos quatro meses subsequentes à participação numa operação 
da IEJ, uma vez terminada a participação*, 

— Inativos que não prosseguem estudos nem ações de formação, que pros­
seguem estudos/ações de formação, que adquirem qualificações ou que 
têm emprego, incluindo uma atividade por conta própria, uma vez termi­
nada a participação*. 

▼B 

( 1 ) As autoridades de gestão devem criar um sistema que registe e armazene os dados 
relativos aos participantes individualmente considerados de forma eletrónica, conforme 
previsto no artigo 125. o , n. o 2, alínea d), do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. As 
modalidades de tratamento de dados adotadas pelos Estados-Membros devem ser con­
formes com as disposições da Diretiva 95/46/CE, nomeadamente os artigos 7. o e 8. o . 
Os dados comunicados ao abrigo dos indicadores assinalados com * são dados pessoais 
na aceção do artigo 7. o da Diretiva 95/46/CE. O seu tratamento é necessário para cumprir 
uma obrigação legal à qual o responsável pelo tratamento está sujeito [(artigo 7. o , alínea 
c), da Diretiva 95/46/CE]. Para a definição de "responsável pelo tratamento", ver ar­
tigo 2. o da Diretiva 95/46/CE. 
Os dados comunicados ao abrigo dos indicadores assinalados com ** são uma categoria 
especial de dados pessoais na aceção do artigo 8. o da Diretiva 95/46/CE. Sob reserva de 
serem prestadas as garantias adequadas, os Estados-Membros podem estabelecer, por 
motivos de interesse público importante, outras derrogações para além das previstas no 
artigo 8. o , n. o 2, da Diretiva 95/46/CE, quer através de disposições legislativas nacionais, 
quer por decisão da autoridade de controlo (artigo 8. o , n. o 4, da Diretiva 95/46/CE).



 

02013R1304 — PT — 02.08.2018 — 002.001 — 24 

2) Indicadores comuns de resultado a longo prazo para os participantes 

Os indicadores de resultado a longo prazo são os seguintes: 

— Pessoas que participam em ações de educação contínua, programas de 
formação conducentes a uma qualificação, aprendizagens ou estágios, seis 
meses depois de terminada a sua participação*, 

— Pessoas com emprego, seis meses depois de terminada a sua participa­
ção*, 

— Pessoas que trabalham por conta própria, seis meses depois de terminada 
a sua participação*. 

A recolha dos dados relativos aos indicadores de resultado a longo prazo é 
feita com base numa amostra representativa de participantes em cada priori­
dade de investimento. A validade interna da amostra é garantida de maneira a 
que os dados possam ser generalizados a nível da prioridade de investimento. 

▼B
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ANEXO III 

Tabela de correspondência 

Regulamento (CE) 
N. o 1081/2006 do Parlamento Europeu e do 

Conselho 
Presente regulamento 

Artigo 1. o Artigo 1. o 

Artigo 2. o Artigo 2. o 

Artigo 3. o Artigo 3. o 

Artigo 4. o Artigo 4. o 

Artigo 5. o 

Artigo 5. o Artigo 6. o 

Artigo 6. o Artigo 7. o 

Artigo 8. o 

Artigo 7. o Artigo 9. o 

Artigo 8. o Artigo 10. o 

Artigo 9. o — 

Artigo 10. o — 

Artigo 11. o 

Artigo 12. o 

Artigo 11. o Artigo 13. o 

Artigo 14. o 

Artigo 15. o 

Artigos 16. o a 23. o 

Artigo 24. o 

Artigo 25. o 

Artigo 12. o Artigo 26. o 

Artigo 13. o Artigo 27. o 

Artigo 14. o Artigo 28. o 

Artigo 15. o Artigo 29. o 

▼B


